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DELIBERAÇÕES DO CONSELHO DE DISCIPLINA 

 

Nº 28 

 

REUNIÃO DE 14/05/2015 

 

PROCESSOS SUMÁRIOS 

 

 
– Clube:. SPORT LISBOA E FUSETA - 1030 

Falta de pagamento de multas agravadas, (notificação 010/012/CD/HB) de 05/05/2015 

 - IMPEDIDO DE PARTICIPAR EM PROVAS OFICIAIS, na categoria de  

Juniores ”E” (Benjamins), Futsal 

Tudo pela prática de uma infração p. e p. no artigo 21º, nº 4, conjugado com o nº 7 do mesmo 

artigo, do Regulamento de Disciplina da AF Algarve.  

 

 

– Clube:. LUSITANO FUTEBOL CLUBE - 0837 

Falta de pagamento de multas agravadas, (notificação 013/010/CD/HB) de 05/05/2015 

 - IMPEDIDO DE PARTICIPAR EM PROVAS OFICIAIS, na categoria de  

Juniores “C” (Iniciados)   

Tudo pela prática de uma infração p. e p. no artigo 21º, nº 4, conjugado com o nº 7 do mesmo 

artigo, do Regulamento de Disciplina da AF Algarve.  

 

 

Jogo nº 116.06.018.0 – S.R. Almancilense X C. D. Marítimo Olhanense  

Campeonato Distrital 2ª Divisão Juvenis “ 13º ao 18 Classificado” 

Ao Clube:. SOCIEDADE RECREATIVA ALMANCILENSE 

- Multa no montante de 122,40 € (Cento e vinte e dois euros e quarenta cêntimos) 

Tudo pela prática de uma infração p. e p. no artigo 69º, nº 1 conjugado com a alínea f) do nº 3 

do artigo 109º da Federação Portuguesa de Futebol e ainda com o artigo 158º do Regulamento 

de Disciplina da AF Algarve. (Não envio do boletim de jogo após notificações para o efeito, 

no que é reincidente) 

 

 

Jogo nº 141.07.055.0 – G.D.R. Alvorense X Casa Benfica de Albufeira  

Campeonato Distrital Benjamins “A” série 1 

Ao Clube:. CASA DO BENFICA DE ALBUFEIRA 

- Multa no montante de 102,00 € (Cento e dois euros) 

Tudo pela prática de uma infração p. e p. no artigo 69º, nº 1 conjugado com a alínea f) do nº 3 

do artigo 109º da Federação Portuguesa de Futebol e ainda com o artigo 158º do Regulamento 

de Disciplina da AF Algarve. (Não envio do boletim de jogo após notificação para o efeito) 

 

 

 

 

 



2 

 

 

 

PROCESSOS DECIDIDOS 

 

Processo Disciplinar nº 03/P.D. – GABRIEL CORDEIRO SILVA – Código 890719 

Atleta do :.  Clube Desportivo Odiáxere 

Jogo 111.00.165.0 – Futebol Clube “11 Esperanças” x Clube Desportivo Odiáxere, a contar 

para o Campeonato Distrital de Futebol, Seniores  

  - Condenado a pena de 15 (Quinze) dias de suspensão pela pática de uma 

infração p. e p. no artigo 40º. a), e na pena de 6 (Seis) meses de suspensão pela prática de uma 

infração p. e p. no artigo 48º b) ambas do Regulamento de Disciplina da Associação de 

Futebol do Algarve, sendo aplicada em cúmulo jurídico a pena única de SUSPENSÃO 

POR 6 (SEIS) MESES pelas páticas das duas infrações referidas 

 

PROCESSOS INSTAURADOS 
 

Processo Disciplinar nº 12 – CLUBE FUTEBOL “ OS ARMACENENSES”, Código - 1497 

    - IMORTAL DESPORTIVO CLUBE, Código – 0800 

Jogo 111.00.277.0 – C.F. “Os Armacenenses” x Imortal D.C. a contar para o Campeonato 

Distrital de Seniores. 

Pela prática da infração prevista e punida nos termos do disposto nos artigos 104º, do Regulamento 

de Disciplina da AFA 

 

Conselho de Disciplina 
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